
P R E F E IT U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PO R TA R IA  n Q: 1 6 .8 2 8 /1 3 .

FA B IO  M ARCO N D ES, P refeito  M u n ic ip a l de  L o ren a , n o  
u s o  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lhe  são  c o n fe r id a s  p o r  lei,

C o n s id e ra n d o ,  q u e  é d e v e r do  a d m in is tr a d o r  
p ú b lico , a p u r a r  o s  fa to s , co n fo rm e  p re c e i tu a  o a rtig o  3 7 , “c a p u t”, d a  
C o n s ti tu iç ã o  F ed era l.

RESO LV E:

D ETER M IN A R  a  a b e r tu r a  de  P r o c e s s o  A d m in is t r a t iv o
p a r a  a p u r a r  o p ro c e d im e n to  q u e  d e u  o rigem  a  c o n tra ta ç ã o  d a  e m p re s a  
E d u a rd o  C a rlo s  d o s  S a n to s  -  M E (e sco lin h a  do Zico). C o n s ta  d o s  
p ro c e d im e n to s  d e  n os:2 6 1 /1 2  e 3 0 4 /1 2  q u e  a  c o n tra ta ç ã o  se  d e u  p o r 
in ex ig ib ilid ad e  d e  lic itação , p a ra  p a g a m e n to  foi r e s e rv a d a  a  q u a n t ia  de 
R $ 3 1 0 .0 0 0 ,0 0  ( trez e n to s  e dez  m il rea is), d o s  q u a is  fo ram  p ag o s  
R $ 2 4 0 .0 0 0 ,0 0  (d u z e n to s  e q u a r e n ta  m il rea is). O co rre  q u e , o c o n tra to  
firm ad o  n ã o  foi e n c o n tra d o  n a  S u b -S e c re ta r ia  de  L eg islação  n e m  em  
o u tro  d e p a r ta m e n to  d a  P re fe itu ra . A d em ais , n ã o  e x is te  co m p ro v a çã o  
d o s  se rv iço s  p re s ta d o s  p o ré m  c o n s ta  n a  S e c re ta r ia  de  F in a n ç a s  a  
q u a n t ia  de  R $ 7 0 .0 0 0 ,0 0  (s e te n ta  m il rea is) com o re s to s  a  p a g a r  e a  
e m p re s a  p le ite ia  o re c e b im e n to  do s a ld o  re s id u a l. D ia n te  do  ex p o sto , 
te r ia m  sido  in frin g id o s  o s s e g u in te s  d isp o s itiv o s  legais:

Lei Federal n°: 8429/92:

“Art. 4 o Os agentes públicos de qualquer nível ou 
hierarquia são obrigados a  velar pela estrita 

’  '  '  dos princípios de legalidade,observância
impessoalidade, moralidade e publicidade no trato 
dos assuntos que lhe são afetos.

Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de 
terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano.






